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CONVITE N º 7A/2023 
 
1 – PREÂMBULO. 
1.1 - Convidamos V. Sa. a apresentar, perante a Comissão Permanente de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Itararé, localizada na Rua XV de 
Novembro, 83, Itararé/SP, PROPOSTA para o OBJETO indicado no item 2.1, 
pertinente à LICITAÇÃO que será realizada no dia 25 de agosto 2023, na 
modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que 
determina a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, a Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006 e a LM nº 3.039 e as normas legais e 
regulamentares aplicáveis, e as cláusulas e condições deste ato convocatório. 

 
1.2 - Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser entregues no local supra 
indicado, em envelopes fechados, distintos, com identificação externa do seu conteúdo, na forma 
descrita abaixo, até às 14h da data acima designada, sendo abertos a seguir, observado o devido 
processo legal. 
 

 
 
 
 
 
 
1.3 - A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a “Declaração de 
microempresa ou empresa de pequeno porte” de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste 
Edital. O referido documento deverá estar fora dos envelopes nº 1 (Habilitação) e nº 2 (Proposta). 
 
2 - DO OBJETO. 
2.1 - O objeto do presente Convite consiste contratação de empresa especializada para a confecção e 
instalação de forro de PVC e Rufo metálico, com fornecimento de material e mão de obra. 
 
3 - DO PREÇO. 
3.1 - Estima-se o valor global desta licitação em de R$ 31.914,94 (trinta e um mil, novecentos e catorze 
reais e noventa e quatro centavos) com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
3.2 - O valor indicado no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA corresponde ao preço praticado no mercado 
e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as 

ENVELOPE 1 
EDITAL DE CONVITE  Nº 7A/2023 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
CNPJ:.................................................. INSCRIÇÃO ESTADUAL:........................................................ 
RAZÃO SOCIAL:....................................................................................................................... 
Endereço para correspondência:....................................................................................................  
Cidade:.................................................Estado:...............Bairro:......................CEP......................... 
E-mail institucional:........................................................................................................................ 
E-mail pessoal:................................................................................................................................  
Telefone(s):..............................................       ME                   EPP  

ENVELOPE 2 
EDITAL DE CONVITE  Nº 7A/2023 

PROPOSTA 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ 
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concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua 
proposta, atendido os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 
3.3 - Cada concorrente deverá computar no preço que cotar todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 
3.4 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1º, 
da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
4.1 - As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: FICHA: 201, SUB ELEMENTO: 16, COD. DE APLICAÇÃO E VARIAÇÃO: 220-0, (Recurso 
Próprio). 
 
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
5.1 – Além das que foram regularmente convidadas, podem participar deste procedimento empresas 
que atuam no ramo, cuja finalidade social abranja o objeto desta licitação, autorizadas na forma da lei, e 
enquadradas na LC 123/06, desde que cadastradas na correspondente especialidade neste órgão, e que 
tenham manifestado seu interesse com antecedência de até 24 horas da data e horário indicado no 
preâmbulo deste instrumento e que não se enquadrem no disposto no Item 5.2 abaixo. A manifestação 
dar-se-á, por ofício protocolado ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Itararé. 
 
5.2 - Será vedada a participação: 
5.2.1 - De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

 
5.2.2 - De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Itararé, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 
 
5.2.3 - Sob a forma de consórcio; 
 
5.2.4 - Empresas ou profissionais impedidos de licitar, contratar ou transacionar com a Prefeitura 
Municipal de Itararé e quaisquer de seus órgãos descentralizados; 
 
5.3 - A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 ou empresário individual 
enquadrado nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06). 
 
6 - DOS ENVELOPES. 
6.1 - Envelope nº 1 – HABILITAÇÃO 
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores;  
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
6.1.2 - Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações 
e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 
 
6.1.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive créditos tributários relativos às 
contribuições sociais, previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1.991, expedida pela Secretaria de Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN); 
 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
d) Certidão de Regularidade do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual (ICMS) ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedidos pela 
Procuradoria Geral do Estado, ou Declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de 
Negativa; 
 
e) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal de 
sua sede, referente a tributos mobiliários;  
 
f) Declaração da Licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos), nos moldes do constante no ANEXO IV; 
 
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 
 
h) A licitante fica obrigada a declarar o pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, de acordo com modelo contido no ANEXO VII do presente 
Edital. 
 
6.1.4 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123 art. 42 e LM nº 3.039). 
 
6.1.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123 art. 43 e LM nº 3.039). 
 
6.1.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; (LC nº 123 art. 43 e LM nº 3.039 ). 
 
6.1.7 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.1.6, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, , sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º). 
 
6.1.7.1 - Por  força  do disposto no Item 7.6  as empresas proponentes que fizerem uso dos benefícios e 
que comprovem a reserva de cargos prevista na Lei n.° 13.146, de 6 de julho de 2015 (inciso V,  o § 2.º; 
e inciso II,  do § 5.º, do art. 3.º), seja para fornecimento de bens e serviços produzidos ou prestados, 
deverão estar de acordo com o Art. 66-A da Lei nº 8666/93 e cumprir, durante todo o período de 
execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação cabendo 
à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes 
de trabalho;  
 
6.1.8. – Qualificação Econômico-financeira (art. 31 da Lei 8.666/93) 
6.1.8.1 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio do empresário individual.  
 

6.1.8.2 - Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 
conforme o caso. 
 
6.1.9 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados por cópia autenticada em 
cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja 
autenticado por um dos membros da Comissão Permanente de Licitações no ato de sua apresentação; 
 
6.1.10 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
6.1.11 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas; 
 
6.1.12 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
6.1.13 - Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato (se houver), deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta no item 6.1; 
 
6.1.14 - A Comissão Permanente de Licitações poderá diligenciar efetuando consulta na Internet junto 
aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio 
eletrônico. 
 
6.1.15 – Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos que serão 
consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento mesmo sem o comparecimento 
mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 7º, da Lei Federal nº 8.666/93). 
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6.1.16 - A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatório por seu(s) representante(s) 
legal(is), ou por procurador munido de procuração, conforme consta do ANEXO III – MODELO DE 
PROCURAÇÃO, apresentada até o início da sessão de abertura dos envelopes. A falta de representante 
munido de procuração não impede a participação no certame, porém a concorrente não poderá 
exercer, no ato da sessão, os direitos que dependam da manifestação daquele representante. 
 
6.1.17 - A(s) empresa(s) proponentes(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar, em até 03 (três) dias úteis, 
após declarada vencedora, manual, catálogo ou documento equivalente, que contenha as características 
do veículo ofertado, de modo a possibilitar a análise e compatibilidade aos requisitos exigidos no edital, 
devendo ser descrito em português. 
 
6.1.17.1 - A verificação da apresentação da documentação exigida no Item 9.9.2 acima, deverá ser feita 
pelo gestor do Contrato ou responsável pelo recebimento/fiscalização, sob pena de desclassificação 
pelo não cumprimento. 
 
6.1.18 - Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope fechado, enunciando 
externamente os dizeres estipulados no subitem 1.2(a); 
 
6.2 - O “Envelope II – PROPOSTA”. deverá conter: 
6.2.1 - Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios: 
a) dados cadastrais; 
b) assinatura do representante legal; 
c) indicação obrigatória do preço por item e total global em reais; 
d) indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual; 
e) e-mail institucional;  
f) e-mail pessoal; 
g) declaração de que todos os produtos ofertados atendem a todas as características e exigências do 
Edital, em especial do Anexo I – Termo de Referência e que atendem a todas as normas de segurança 
em vigor. 
h) declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar seu objeto 
dentro das condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO 
I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares. 
 

6.2.1 – A proposta deve vir acompanhada das seguintes declarações, conforme modelo constante do 
Anexo VIII: 
 
a - Que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
b - Que todos os produtos ofertados atendem a todas as características e exigências do Edital, em 
especial do Anexo I – Termo de Referência e que atendem a todas as normas de segurança em vigor. 
 
 
c - Que, se vencedora desta licitação, compromete-se e a entregar seu objeto dentro das condições, 
quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, sem a necessidade 
de aquisição de acessórios ou materiais suplementares;,, 
 
6.2.2 - Cada concorrente deverá computar, no preço que ofertar todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes 
das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
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6.2.3 - Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 
 
6.2.4 – O prazo de eficácia da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu 
respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
6.2.5 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 

6.2.6 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste 
edital e dos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Municipal nº 64/05 e da Lei Federal nº 
8.666/93, no que couber, e demais normas suplementares aplicáveis. 
 

6.2.7 - A proposta deve ser datilografada ou impressa em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas 
nos campos que envolverem valores, quantidades, descrições e marcas, que possam comprometer a 
interpretação da proposta; 
 

6.2.8 - As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento. 
 

6.2.9 - No preenchimento da proposta deverão constar, valor unitário do item, bem como o valor total 
da proposta. 
 
6.2.10 – A proposta será acondicionada em envelope fechado, enunciando externamente os dizeres 
estipulados no subitem 1.2; 
 
7 - DO JULGAMENTO. 
7.1 - A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de habilitação. Os 
membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. 
Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfizer as exigências deste ato convocatório. 
Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá recurso, suspendendo-se o certame até o seu 
julgamento. 
 
7.1.1 – No caso das microempresas e empresas de pequeno porte proceder-se-á conforme descrito no 
item 6.1.4 e seguintes, dando seqüência a abertura dos envelopes mesmo que estas apresentem alguma 
irregularidade na documentação de regularidade fiscal.   
 
7.2 - Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia das 
licitantes do direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de proposta às licitantes 
inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela poderão permanecer como 
assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases subseqüentes. 
 
7.3 - A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao respectivo 
julgamento de acordo, exclusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos neste ato convocatório. 
 
7.4 - Será considerada vencedora a proposta que atenda às especificações e oferte o MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
 
7.4.1 - Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 
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7.4.2 – Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam preços baseados nas 
ofertas das demais licitantes, simbólicos, de valor zero ou que sejam manifestamente inexequíveis (arts. 
40, X e 48, II e parágrafos, com a redação da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
7.4.3 – As propostas cujos valores forem superiores aos estabelecidos no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA do Edital, serão desclassificadas. 
 
7.5 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis.  
 
7.6 - Conforme disposto na Lei n.° 13.146, de 6 de julho de 2015, que instituiu o Estatuto da Pessoa 
com Deficiência, pertinentes aos critérios de desempate (inciso V,  o § 2.º; e inciso II,  do § 5.º, do art. 
3.º), em procedimentos licitatórios e em igualdade de condições, como critério de desempate, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
7.7 - Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos que serão 
consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento, mesmo sem o comparecimento 
mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 7º, da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
8 – DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
8.1 - A execução do objeto obedecerá ao que consta nas ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA do Edital. 
 

8.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe forem exigidas na licitação. 
 

8.3 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei Federal 
nº 8.666/93). 
 

8.4 - Os casos excepcionais serão analisados pelo(s) Secretário(s) Municipal(is) da(s) pasta(s) e pelo(s) 
gestor(es) do(s) Contrato(s). 
 
8.5 - São ainda obrigações da futura CONTRATADA:  
a) Fornecer os produtos dentro dos padrões de qualidade e das exigências legais. Caso tal entrega não 
seja feita dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste edital e no respectivo 
contrato ou instrumento equivalente; 
b) Obedecer aos prazos de entrega estipulados no Anexo I – Termo de Referência do Edital; 
c) Entregar produtos em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os 
termos da proposta de preços; 
d) Substituir o produto em desacordo à proposta ou às especificações do objeto desta licitação, ou 
porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições; 
e) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 
1°, da Lei n° 8.666/93. 
f) Manter, durante a execução do contrato ou instrumento equivalente, todas as condições de 
idoneidade e habilitação exigidas nesta licitação. 
g) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
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9 - DAS SANÇÕES. 
9.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato (se houver), aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração 
de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93.  
 
9.2 - O atraso injustificado na entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do artigo 86 
da Lei nº 8.666/93, sujeitará a proponente à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação 
não cumprida na seguinte proporção: 
a) atraso ou interrupção de até 15 (quinze) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia; e 
b) atraso ou interrupção superior a 15 (quinze) dias: estará caracterizada a inexecução total ou parcial 
da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos neste Edital, 
sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no próximo item. 
 
9.3 - Pela inexecução total ou parcial, poderão ser aplicadas a proponente as seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; e/ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração 
de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 
 
9.4 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 
9.5 - Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 6.1.6 deste edital, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por 
cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária 
para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo 
artigo 87 da Lei Federal 8.666/93; (LC nº 123, art. 43 parágrafo 2º e LM nº 3.039). 
 
9.6 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da intimação do interessado.  
 
9.7 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
10 - DO PAGAMENTO. 
10.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela Prefeitura Municipal de Itararé até 30 (trinta) 
dias após a apresentação da nota fiscal, assinada e carimbada pelo Secretário responsável, e em 
conformidade com o Objeto desta Carta Convite. 
 
10.1.1 - Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa (Pessoa 
Jurídica) a ser fornecida pela CONTRATADA. 
 
10.2 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 
preços propostos. 
 
10.3 - Deverá constar na Nota Fiscal a denominação "Convite n.º 07A/2023", e o número do pedido de 
compra. 
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10.4 - Considerando-se que o presente contrato configura prestação de serviços continuada ou 
parcelada, e diante do disposto na Portaria Municipal n.° 125, de 31 de janeiro de 2014; na Constituição 
Federal, art. 195, § 3˚, na Lei 8.666/93, arts. 29, incisos III e IV, e 55, inciso XIII, na Lei 8.036/90, art. 27, 
“a”, na Lei 9.012/95,art. 2˚, e na Lei 8.212/91, art. 47, assim como no Enunciado TST 331; a 
CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal ou documento similar, destinado à 
liquidação da prestação do serviço, sob sua exclusiva responsabilidade, e às suas expensas, a Certidão 
Negativa de Débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/); a Certidão Negativa de Débitos, junto ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS (https://www.sifge.caixa.gov.br/); e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, junto ao Tribunal Superior do Trabalho - TST (http://www.tst.jus.br/certidao); assim como 
a relação dos empregados contratados pelo contratado, com as respectivas guias de recolhimento do 
FGTS. (se for o caso) 
 
10.5 - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma deste 
contrato ou instrumento equivalente, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do 
objeto executado. 
 
10.6 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 
preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 
 
10.7 - Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido 
fornecido pela Contratada, e isso motivar a paralisação do fornecimento, esta incorrerá nas penalidades 
previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor. 
 
10.8 - Correrá por conta exclusiva da contratada: 
a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes 
pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 
 
10.9 - Sendo constatado erro na nota fiscal esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 
suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 10.1, a 
partir da data de sua reapresentação. 
 
10.10 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda o fornecimento, bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 
 
11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
11.1 - Com antecedência até 02 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório desta 
licitação. 
 
11.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação 
em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos termos do artigo 41 parágrafo 2º da Lei Federal 
8.666/93. 
 
11.2 - As impugnações devem ser protocoladas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal, dirigidas 
ao subscritor deste Edital.  
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11.3 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova 
data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
11.4 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
12 - DAS INFORMAÇÕES. 
12.1 – O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam solicitados pelos 
interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00 horas, 
na sede da Prefeitura Municipal de Itararé, ou pelo telefone (015) 3532-8000. 
 
12.2 – Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão 
respondidos, com cópia para todos os interessados, até 2 (dois) dias úteis da data indicada no subitem 
1.2 deste ato convocatório. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
13.1 – A Prefeitura Municipal de Itararé poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, 
nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
13.2 – As impugnações a este ato convocatório deverão ser protocolizadas no Setor de Protocolos da 
Prefeitura Municipal de Itararé. 
 
13.3 – Os recursos administrativos serão protocolados no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de 
Itararé, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, devendo ser entregues na sede da 
Prefeitura Municipal de Itararé, sendo processados e julgados na conformidade do Art. 109 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
13.4 – A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação 
estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64 § 3º Lei Federal nº 8.666/93. 
 
13.5 – Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos da sede da 
Prefeitura Municipal de Itararé, além de efetuadas diretamente aos interessados. 
 
 

Itararé, 17 de agosto de 2023. 
 
 
 

Andreia Almeida Domingues dos Santos 
Secretária Municipal de Educação 
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CONVITE Nº 7A/2023 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 
1.1 - Contratação de empresa especializada para a confecção e instalação de forro de PVC e Rufo 
metálico, com fornecimento de material e mão de obra. 
 

1.2 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 
 

1.3 - Gestor do processo e responsável pelo recebimento e conferência dos produtos: Vlademir de 
Almeida, Assessor Técnico Pedagógico, o qual acompanhara e fiscalizara a execução do Processo nos 
termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
 

1.4 - Condições de pagamento: conforme Item 10 do Edital. 
 

1.5 - Prazo e local dos serviços: Os serviços serão iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento dos empenhos, ficando o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a conclusão de todos os 
serviços. A instalação deverá ser feita nas unidades escolares a seguir: 
 

a) - Escola Municipal Professor Newton Marques, localizada na Rua Walton Pinto, Nº 235, Jardim 
Paulicéia, Itararé/SP. 

 
b) - Escola Municipal Presidente Juscelino Kibutschek de Oliveira, localizada na Praça Siqueira 

Campos, Nº 308, Centro, Itararé/SP. 
 

c) - Escola Municipal Professor Juracy Martins, localizada na Rua Ana Clecy Bsessa de Souza, Nº 45, 
Parque Centenário, Itararé/SP. 

 
1.6 - Constatadas irregularidades no produto, a Contratante, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá: 
a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, determinando sua 
substituição; 
b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
 
1.6.1 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 
 
1.7 - Os procedimentos de entrega correrão por conta e risco da Vencedora, inclusive a devolução dos 
produtos, entregue em desacordo com este Edital. 
 
1.8 – Garantia do produto e serviço:  
 

O Fornecedor deverá:  
 

a) Prestar o serviço por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições. 
 

b) Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais. 
 

c) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 
 

d) Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes do serviço. 
 

e) Executar os serviços em conformidade com as especificações constantes desse Edital. 
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f) Proceder à substituição de material com defeito, por outro em perfeito estado, em no máximo 5 
(cinco) dias úteis da comunicação, sem ônus para a Prefeitura de Itararé. 
 

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
 
2 – QUANTIDADE e DESCRIÇÃO  

Item Descrição Qtde Unid V. unit V. Total 

1 
E. M. PROF. NEWTON MARQUES: Forro PVC 10 mm 
plasbil branco frizado colocado com metalon 
galvanizado, meia cana e demais acessórios. 

195 M2 75,90  R$ 14.800,50 

2 

E. M. PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA: 
Forro PVC 10 mm plasbil branco frizado colocado 
com metalon galvanizado, meia cana e acessórios 
(refeitório)  

140 M2 75,90  R$ 10.626,00 

3 

E. M. PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA: 
Forro PVC 10 mm plasbil branco frizado colocado 
com metalon galvanizado, meia cana e acessórios 
(beiral de sala)  

11,72 M2 75,90  R$ 889,54 

4 
E. M. PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA: 
Rufo metálico colocado (cozinha) 

6 M2 35,00  R$ 210,00 

5 
E. M. PROF. JURACY MARTINS: Forro PVC 10 mm 
plasbil branco frizado colocado com metalon 
galvanizado, meia cana e acessórios  

71 M2 75,90  R$ 5.388,90 

   
Total   R$ 31.914,94 
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CONVITE Nº 7A/2023 
ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
 
REF.: CARTA CONVITE Nº 7A/2023  - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.236/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a confecção e instalação de forro de PVC e Rufo 
metálico, com fornecimento de material e mão de obra. 
 
 

Razão Social da Proponente:  

Endereço:  

Telefone:  

CNPJ:  

Inscrição Estadual:  

E-mail institucional:   

E-mail pessoal:  

 

 
DECLARAÇÃO 

 
1 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega 
de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 
 

2 - Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no 
edital. 
 

3 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 

4 - Declaro que todos os produtos ofertados atendem a todas as características e exigências do Edital, 
em especial do Anexo I – Termo de Referência e que atendem a todas as normas de segurança em vigor. 
 

5 - Declaro que, se vencedora desta licitação, comprometo-me a entregar seu objeto dentro das 
condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, sem a 
necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares; 
  

Dados do representante da empresa que assinará o Contrato ou instrumento equivalente e o Termo de 
Ciência e Notificação, conforme consta no contrato social ou procuração: 

Nome:  

Identidade nº/Órgão expedidor:  

CPF nº  

Data de Nascimento  

Endereço residencial  

Item Objeto 
V. Unitário Valor Total 

(em R$) 
Marca 

1     

Valor Global por extenso:  
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Cargo do Representante Legal da 
empresa 

 
 

 
 

.................................................................. 
EMPRESA 

Representante Legal
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CONVITE Nº 7A/2023 
 
 

ANEXO III 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
OUTORGANTE: _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________, com sede na Rua _______________, nº _____, bairro __________, na cidade de 

__________, Estado de __________, neste ato representada pelo(a) __________ (sócio/diretor), Sr. (a) 

_______________, __________ (nacionalidade), __________ (estado civil), __________ (profissão), 

portador(a) do RG nº __________,  do CPF nº __________ e E-Mail_________________, residente e 

domiciliado na Rua _______________, nº _____, na cidade de __________, Estado de ___________. 

 

OUTORGADO(S):Sr. (a) _______________, __________ (nacionalidade), __________ (estado civil), 

__________ (profissão), portador(a) do RG nº __________ e do CPF nº __________, residente e 

domiciliado na Rua _______________, nº ____, bairro __________, na cidade de __________, Estado de 

__________. 

PODERES: ao(s)qual(ais) confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade CONVITE Nº 7A/2023, podendo para tanto prestar 

esclarecimentos, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, 

manifestar-se quando à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

 
 

_______________, _____de __________ de 2023 
 
 

_____________________________________ 
Outorgante 
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CONVITE Nº 7A/2023 
 
 

 ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO – CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

.................................,....................................................... Inscrito no CNPJ n° ..........................................., 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)......................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº............................... e do CPF nº ......................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ) . 

 
 
 

............................................................ 
(data) 

 
 
 

............................................................ 
 (representante legal) 
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CARTA CONVITE Nº 7A/2023 
 
 

ANEXO V - DECLARAÇÃO – ENQUADRAMENTO ME OU EPP 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 

a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________________ é 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório da Carta Convite Nº 7A/2023, realizada pela Prefeitura Municipal de Itararé. 

 

 
.........................., ....... de ................................................. de  2023 

 
 
 

......................................................................... 
(representante legal) 
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CARTA CONVITE Nº 7A/2023 
 

ANEXO VI - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 

CONTRATADO: __________________________________________________  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________  

OBJETO: O objeto do presente Convite consiste contratação de empresa especializada para a confecção 
e instalação de forro de PVC e Rufo metálico, com fornecimento de material e mão de obra. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 

01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
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Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  _______________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                           

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
Rua XV de novembro, 83 – Centro 
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CARTA CONVITE Nº 7A/2023 

 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 
 

 
 
A empresa .................................................................., inscrita no CNPJ sob nº. ....................................., 

por intermédio de seu representante legal Sr(a). ......................................., CPF nº. 

...................................., RG nº. ..................., DECLARA, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente 

os requisitos de habilitação e a inexistência de qualquer fato impeditivo à participação neste 

procedimento licitatório,  conforme os DOCUMENTOS DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO, de acordo com 

as exigências constantes do Edital do Convite  nº 7A/2023. 

 
Local/data: 

 
 
 
 
 

Nome: 
Cargo/função: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
Rua XV de novembro, 83 – Centro 
18460-007 – Itararé (SP) 
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CONVITE Nº 07A/2023 
 

ANEXO VIII – DECLARAÇÕES QUE ACOMPANHAM A PROPOSTA 
 

DECLARAÇÕES 

 

 

A empresa............................................. Inscrita no CNPJ/MF sob nº .................................., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade RG nº ................................................... e do CPF nº ..................................., DECLARA que: 

 

a - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 

data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

b - Declaro que todos os produtos e serviços ofertados atendem a todas as características e exigências 

do Edital, em especial do Anexo I – Termo de Referência e que atendem a todas as normas de segurança 

em vigor. 

c - Declaro que, se vencedora desta licitação, comprometo-me a entregar seu objeto dentro das 

condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, sem a 

necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares. 

 

 

.........................., ....... de ................. de 2023 
 
 
 

................................................ 
(representante legal) 

 
 
 
 


